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§ 1o- As prestadoras envolvidas nos processos relacionados à
Portabilidade serão responsabilizadas pelos atos praticados pela En-
tidade Administradora, no exercício da gestão do Processo de Por-
tabilidade, na administração da Base de Dados Nacional de Refe-
rência da Portabilidade e no fornecimento dos dados necessários para
a atualização periódica das Bases de Dados Operacionais.

§ 2o- O não cumprimento dos prazos de implementação de-
finidos neste Regulamento caracteriza infração grave, nos termos do
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas da Anatel.

Título VIII
Das Disposições Finais e Transitórias
Capítulo I
Das Disposições Gerais
Art. 64.Dentro de todas as situações da Portabilidade, caso

não seja possível acordo entre as partes, dentro do Processo de Re-
solução de Conflitos entre Prestadoras de Serviços de Telecomu-
nicações, a Anatel poderá estabelecer cautelarmente as condições e
valores para a utilização das Bases de Dados Operacionais e pla-
taformas de rede para suporte da Portabilidade.

Art. 65.O Usuário Portado pode solicitar a qualquer tempo a
mudança de seu Código de Acesso Portado para um outro Código de
Acesso qualquer na mesma prestadora.

Parágrafo único.A mudança não desobriga o Usuário Portado
do pagamento dos valores associados à Portabilidade efetivada.

Art. 66.Sem prejuízo do disposto na legislação aplicável e no
presente Regulamento, as prestadoras podem elaborar Códigos de
Conduta com o objetivo de harmonizar os procedimentos relativos à
Portabilidade, encaminhando-os para a Anatel.

Art. 67.Não é devido à Prestadora Doadora nenhum valor a
título de ressarcimento relativo a recurso de numeração designado a
Usuário portado.

Capítulo II
Do Grupo de Implementação da Portabilidade (GIP)
Art. 68.Para a implementação da Portabilidade será cons-

tituído o GIP, sob a coordenação da Anatel, em até 30 (trinta) dias
corridos a partir da publicação deste Regulamento.

§ 1o- Os membros do GIP são representantes da Anatel, das
prestadoras do STFC e do SMP e da Entidade Administradora, a
partir da data de sua contratação;

§ 2o- Os membros do GIP serão nomeados em sua reunião de
instalação;

§ 3o- Os conflitos no âmbito do GIP são sanados por decisão
da Anatel.

Art. 69.São atribuições do GIP, dentre outras:
I - Coordenação, definição, elaboração de cronograma de-

talhado de atividades e acompanhamento da implantação da Por-
tabilidade em todo o território nacional;

II - Avaliação e divulgação das Fases de implementação da
Portabilidade;

III - Especificação das características e obrigações da En-
tidade Administradora, da Base de Dados Nacional de Referência da
Portabilidade e das Bases de Dados Operacionais;

IV - Realização e acompanhamento das ações necessárias
para garantir a contratação da Entidade Administradora no prazo
previsto neste Regulamento, dentre as quais a elaboração dos re-
quisitos para a contratação;

V - Especificação dos procedimentos técnico-operacionais
relativamente ao encaminhamento das chamadas e mensagens;

VI - Coordenação dos processos e oferta de subsídios que
permitam à Anatel dirimir eventuais conflitos que venham a ocorrer
nos procedimentos relacionados à Portabilidade.

Capítulo III
Dos Prazos de Implementação
Art. 70.A implementação da Portabilidade será dividida em

cinco fases consecutivas:
I - Fase 1: Planejamento e Desenvolvimento;
II - Fase 2: Validação;
III - Fase 3: Ativação Parcial;
IV - Fase 4: Preparação para Ativação Plena;
V - Fase 5: Ativação Plena.
Parágrafo único.A coordenação de cada uma das fases cabe

ao GIP.
Art. 71.A Fase 1 deve envolver as seguintes macro ati-

vidades:
I - atividade 1.1: Instalação do GIP
II - atividade 1.2: Planejamento das atividades relacionadas à

implementação da Portabilidade, elaboração de todos os documentos
necessários à contratação da Entidade Administradora e definição das
áreas para realização da Fase 2;

III - atividade 1.3: Seleção e contratação da Entidade Ad-
ministradora;

IV - atividade 1.4: Implementação da Entidade Adminis-
tradora, da BDR e das BDOs;

V - atividade 1.5: Realização de testes da Entidade Ad-
ministradora, da BDR e BDOs;

VI - atividade 1.6: Preparação das redes e sistemas das
prestadoras para a realização da Fase 2, nas áreas pré-selecionadas
pelo GIP;

VII - atividade 1.7: avaliação e divulgação dos resultados
desta fase pelo GIP.

Art. 72.A Fase 2 deve envolver as seguintes macro ati-
vidades:

I - realização do Processo de Portabilidade em caráter de
teste nas áreas pré-selecionadas na Fase 1;

II - validação técnico-operacional dos procedimentos rela-
cionados à Portabilidade entre as prestadoras e a Entidade Admi-
nistradora;

III - preparação das redes e sistemas das prestadoras para
realização da Fase 3;

IV - avaliação e divulgação dos resultados desta fase pelo GIP.
Art. 73.A Fase 3 deve envolver as seguintes macro ati-

vidades:
I - realização do Processo de Portabilidade em caráter co-

mercial nas áreas pré-selecionadas na Fase 2;
II - Efetivação da Portabilidade para os Códigos não Geo-

gráficos;
III - avaliação e divulgação dos resultados desta fase pelo GIP.
Art. 74.A Fase 4 deve envolver as seguintes macro ati-

vidades:
I - preparação das redes de todas as prestadoras com vistas à

ativação plena da Portabilidade em todo o território nacional;
II - avaliação e divulgação dos resultados desta fase pelo GIP.
Art. 75.A Fase 5 corresponde a disponibilidade plena da

Portabilidade em todo o território nacional.
Art. 76.Os períodos máximos para a conclusão de cada Fase

da implementação da Portabilidade, contados consecutivamente a par-
tir da publicação deste Regulamento, são:

I - Fase 1 (Atividade 1.1): 30 (trinta) dias;
II - Fase 1 (Atividade 1.2): 120(cento e vinte) dias, a partir

do término da Atividade 1.1;
III - Fase 1 (Atividade 1.3): 30 (trinta) dias, a partir do

término da Atividade 1.2;
IV - Fase 1 (Atividade 1.4): 150 (cento e cinqüenta) dias, a

partir do término da Atividade 1.3;
V - Fase 1 (Atividade 1.5): 92 (noventa e dois) dias, a partir

do término da Atividade 1.4;
VI - Fase 1 (Atividade 1.6): 272 (duzentos e setenta e dois)

dias, a partir do término da Atividade 1.2;
VII - Fase 1 (Atividade 1.7): 7 (sete) dias, após o término

das Atividades 1.5 e 1.6;
VIII - Fase 2 (Validação): 97 (noventa e sete) dias, após o

término da Fase 1;
IX - Fase 3 (Ativação Parcial): 97 (noventa e sete) dias, após

o término da Fase 2;
X - Fase 4 (Preparação para Ativação Plena): 97 (noventa e

sete) dias após o término da Fase 3;
XI - Fase 5 (Ativação Plena): imediatamente após o término

da Fase 4.
Capítulo IV
Da Contratação da Entidade Administradora
Art. 77.Para a implementação inicial da Portabilidade, as

prestadoras do STFC e do SMP devem, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias corridos, a partir da publicação deste Regulamento, pro-
ceder à seleção e contratação da Entidade Administradora.

Capítulo V
Das Disposições Transitórias
Art. 78.Durante os dois primeiros meses da Fase 5, as pres-

tadoras devem, em suas Áreas de Prestação, dar ampla divulgação
publicitária da Portabilidade, nos meios de comunicação de massa
mais relevantes, envolvendo rádio, televisão, revistas e jornais de
grande circulação na região.

Art. 79.Para efeito deste Regulamento e até que a Anatel
emita ato específico, todos os Grupos que incluam Prestadoras de
SMP ou Concessionárias de STFC são considerados Grupos deten-
tores de PMS nas suas respectivas áreas de prestação.
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ATO No- 63.531, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2007

Processo n.º 53500.014529/2006. Aplica à ALPHA
NETWORK DO BRASIL LTDA. a sanção de caducidade da au-
torização para exploração do Serviço Limitado Especializado, sub-
modalidades Serviços de Rede Especializado e de Circuito Espe-
cializado. A extinção não desonera a entidade de suas obrigações com
terceiros, inclusive as firmadas com a Anatel.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

<!ID181969-0>

ATO No- 63.605, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2007

Processo n.º 53500.016163/2005. Aplica à ASSOCIAÇÃO
DOS TAXISTAS DE GARANHUNS a sanção de caducidade da
autorização para exploração do Serviço de Radiotáxi Privado. A ex-
tinção não desonera a entidade de suas obrigações com terceiros,
inclusive as firmadas com a Anatel.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

<!ID182408-0>

ATO No- 64.075, DE 16 DE MARÇO DE 2007

Processo n.º 53500.026265/2006. Autoriza a COMUNICA-
ÇÃO MULTIMÍDIA DO BRASIL SOCIEDADE LIMITADA. a ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço o território
nacional.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 15 de março de 2007

Ref.: Processo n.º 53500.001376/2002

No- 192 - O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas
atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o Pe-
dido de Reconsideração apresentado pela GLOBALSTAR DO BRA-
SIL S.A., nos autos do processo em epígrafe, contra decisão proferida
pelo Conselho Diretor, por meio do Despacho n.º 599/2006-CD, de 11
de dezembro de 2006, publicado no D.O.U. em 18/12/2006, decidiu,
em sua Reunião n.º 425, realizada em 07 de março de 2007, conhecer
do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar a ele provimento,
mantendo "in totum" o teor do Despacho expedido, pelas razões e
justificativas constantes da Análise n.º 095/2007-GCPJ, de 13 de mar-
ço de 2007 e Nota Técnica n.º 13-2007/PGF/PFE-CRL/Anatel, de 12
de janeiro de 2007, da Procuradoria Federal Especializada - Anatel.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
<!ID181186-0>

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Resolução n. 459, datada de 05 de março de
2007, publicado no Diário Oficial do dia 08 de março de 2007, Seção
1, na página 56, onde se lê: "Art. 11 A Prestadora do STFC deve
prover meios, tais como placas, cartazes, pontos de informação e
outros meios de comunicação que permitam ao usuário a fácil lo-
calização dos seus TUP." leia-se "Art. 11 A Prestadora do STFC deve
prover meios, tais como placas, cartazes, pontos de informação ou
outros meios de comunicação que permitam ao usuário a fácil lo-
calização dos seus TUP."

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA
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ATO No- 64.133, DE 20 DE MARÇO DE 2007

Processo nº 53000.005968/07. TELEVISÃO ANHANGUE-
RA DE ARAGUAINA LTDA - RTV - Esperantina/TO - Canal 17.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente
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ATO No- 64.134, DE 20 DE MARÇO DE 2007

Processo nº 53000.005964/07. TELEVISÃO ANHANGUE-
RA DE ARAGUAINA LTDA - RTV - Maurilândia do Tocantins/TO
- Canal 36. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID182835-0>

ATO No- 64.137, DE 20 DE MARÇO DE 2007

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de
suas competências, consoante o disposto no inciso VIII do art. 189,
do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pela Resolução n.o- 270, de 19 de julho de 2001, e con-
siderando o disposto no art. 211 da Lei no- 9.472, de 16 de julho de
1997 - Lei Geral de Telecomunicações, considerando o resultado da
Consulta Pública n.o 761, de 19 de janeiro de 2007, publicada no
Diário Oficial da União no dia 22 subseqüente, resolve:

Art. 1o- Proceder, nos Planos Básicos de Distribuição de Ca-
nais de Televisão em VHF e UHF - PBTV e de Retransmissão de
Canais de Televisão em VHF e UHF - PBRTV, as alterações in-
dicadas nos Anexos I e II deste Ato.

Art. 2o- Fixar o prazo de 90 (noventa) dias, contado da data
de publicação do presente Ato, para que as entidades cujas carac-
terísticas técnicas estão sendo alteradas apresentem, ao Ministério das
Comunicações, a documentação necessária conforme legislação vi-
gente, incluindo o formulário padronizado contendo suas novas ca-
racterísticas técnicas de operação para emissão do respectivo ato de
autorização.

Art. 3o- O prazo para adaptação às novas características das
emissoras será definido pelo Ministério das Comunicações no Ato de
Autorização.

Art. 4o- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

NILBERTO DINIZ MIRANDA
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